
 

Estudo Técnico Preliminar nº 6/2026

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP visa evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo
a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

 

Necessidade da contratação

O objeto do presente processo é a contratação de entidade sem fins lucrativos, inscrita e aprovada no
Cadastro Nacional de Aprendizagem, que tenha por objetivo a assistência ao jovem e a educação profissional,
para recrutar, selecionar, preparar, capacitar, encaminhar e realizar o acompanhamento e disponibilização de
Jovens Aprendizes para o CREFITO-3.

 A Contratação de empresa para prestação de serviço de Jovem Aprendiz para o CREFITO-3, se justifica pela
necessidade de seleção e capacitação de estudantes candidatos às vagas em conformidade com a legislação
vigente.

A estimativa de contratação é de 06 (seis) aprendizes, considerando a determinação atual da Superintendência
do Trabalho via Domicílio Eletrônico Trabalhista – DET, que é um sistema do Governo Federal, gerido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, que visa a comunicação eletrônica entre a Inspeção do Trabalho e os
empregadores.

 

Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte

O valor estimado para assegurar a contratação do objeto para esta Autarquia é de R$ 1.492,74 (mil
quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos) por mês, de acordo com valores presentes no
processo.

 

Requisitos da Contratação

A contratação ocorrerá através da modalidade determinada pela Comissão Permanente de Licitações - CPL
do CREFITO-3.

 



Referência a outros instrumentos de planejamento

A contratação está alinhada aos Planejamento Estratégico do CREFITO-3.

 

Descrição da solução como um todo

 

O objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de entidade sem fins lucrativos, inscrita e aprovada
no Cadastro Nacional de Aprendizagem, que tenha por objetivo a assistência ao jovem e a educação
profissional, para recrutar, selecionar, preparar, capacitar, encaminhar e realizar o acompanhamento e
disponibilização de Jovens Aprendizes para o CREFITO-3, para atender a legislação.

A contratação justifica-se pela necessidade de contratação de aprendizes, visando atender a obrigação dada
pela Superintendência do Trabalho. Esse serviço é essencial para garantir o cumprimento da legislação,
permitindo a melhoria dos processos e a otimização dos recursos disponíveis. 

A realização dessa contratação terá um impacto direto na exigência da Superintendência do Trabalho,
alinhando-se aos objetivos estratégicos da instituição e contribuindo para cumprir a legislação. A não
realização dessa contratação pode resultar em multa.

Considerando a natureza da demanda, a contratação será realizada por meio da modalidade a ser definida
pela CPL após análise do presente processo, conforme previsto na Lei 14.133/2021. A escolha da modalidade
fundamenta-se na Lei 14.133/2021.

A seleção do fornecedor baseia-se nos seguintes critérios: vantajosidade para a administração pública, sendo
analisadas propostas e condições, garantindo que a escolha atende aos princípios da economicidade,
eficiência e vantajosidade para a administração pública.

Dessa forma, a contratação se mostra necessária e vantajosa, assegurando a conformidade com a legislação
vigente e o atendimento às necessidades institucionais. Diante do exposto, encaminha-se a presente
justificativa para aprovação e providências cabíveis.

 
Augusto Bonaldi Vilela

Cordenador de Gestão de Pessoas - DGP
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